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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33010-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI Nº 1647/93 

" Dá denominação a uma vila." 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, 

aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - A área pÚblica situada no antigo depósito de li

xo no Bairro Bonanza, Muníc:Í:pio de Santa Luzia, passa a denominar-se "' 

VILA PALMEIRAS". 
Art.22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica

ção, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, em 21 de dezembro de 
----1993. 
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wILSON DE SOUSA VIEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL CHEFE INETE 


